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LEI N2 4009 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 18 DE agosto 

It.1PL 
Fls. lO I 
RUb~ 

Autor-PODER EXEC~TIVO 

D.O. 18.08.1.978 

DE 1 978. 

Concede à Sra. LUCILA FERREIRA A. 

FORTES a pensão especial que men 

ciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Estado 

Artigo 12 - t concedida uma pensão especial, no va 

lor de ~$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), por mês, à Sra. LUCI 

LA FERREIRA A. FORTES, viúva, antiga Diretora e professora da 

extinta "Escola Americana de Corre e Costura", localizada em 

Cuiabá. 

Artigo 22 - A despesa, com a execução da presentelei, 

correrá à conta da verba pr6pria constante do Orçamento Esta 
, . 

dual, suplementada se necessar~o. 

Artigo 32 - Entrarâ esta lei em vigor à data de sua 

~ publicação. revogadas as disposições em contr&cio • 

. f~ Palâcio paiaguâs. meuiabâ. 18 de agosto de 
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